
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.132-B, DE 2014 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

 
OFÍCIO nº 1.982/14 (STJ) 
 
Dispõe sobre a criação de 82 (oitenta e dois) cargos de Juiz de Tribunal 
Regional Federal; altera a composição quantitativa dos Tribunais 
Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões; cria cargos de 
provimento efetivo e em comissão e funções comissionadas nos seus 
Quadros de Pessoal; e estabelece normas de funcionamento; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. BENJAMIN MARANHÃO); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação financeira e orçamentária deste, com emenda, e pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária da Emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (relator: DEP. SERGIO SOUZA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
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recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 8.132, de 2014, de autoria do Superior 

Tribunal de Justiça, tem por objetivo o redimensionamento do número de juízes e 

servidores dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões para atender 

o crescente aumento da demanda por prestação jurisdicional no segundo grau. Para 

tanto, a projeto propõe a criação de 82 (oitenta e dois) cargos de Juiz de Tribunal 

Regional Federal, 905 (novecentos e cinco) cargos de Analista Judiciário, 689 

(seiscentos e oitenta e nove) cargos de Técnico Judiciário e 810 (oitocentos e dez) 

funções de diversos níveis, que serão alocados nos novos Gabinetes, Turmas, 

Seções e nas áreas administrativas. 

Por se tratar de proposição sujeita à apreciação do Plenário, não 

foi aberto, na Comissão, prazo para apresentação de emendas ao Projeto. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

O objetivo principal da proposição é a criação de cargos e 
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funções comissionadas destinados ao redimensionamento dos Tribunais Regionais 

Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

Há uma grande defasagem da capacidade de prestação 

jurisdicional em relação à demanda. Tal situação é causa de constantes queixas da 

sociedade.  

A atual estrutura dos tribunais não comporta mais o constante 

aumento do fluxo de processos. Além disso, com a criação das 230 novas varas para 

a interiorização da Justiça Federal de primeiro grau no País, determinada pela Lei nº 

12.011, de 2009, a recomposição da estrutura da Justiça de segundo grau tornou-se 

mais imperiosa e urgente.  

O Ministro João Otávio de Noronha, do Superior Tribunal de 

Justiça, no seu “voto-vista” (Processo CJF/2004.16.1265), ao analisar o Relatório do 

Conselho Nacional de Justiça denominado “Justiça em Números”, observou que, de 

2009 a 2013, o número de processos na Justiça Federal saltou de 7,6 para 8,1 

milhões. Um rápido cálculo de distribuição de processos revela que a média por 

desembargador chegou a uma situação humanamente impraticável, razão pela qual 

o estoque de processos aguardando julgamento vem sempre aumentando. 

Não obstante o significativo número de cargos a serem criados, 

eles não serão providos imediatamente, mas conforme as disponibilidades 

orçamentárias, até 2019. 

O Deputado Ricardo Barros, apresentou a sugestão de uma 

emenda reconhecendo a necessidade de instalação de Câmaras Regionais de 

julgamentos em Minas Gerais, Goiás, Bahia, Amazonas e Paraná para dar maior 

eficiência à prestação jurisdicional, aproximando a segunda instância da Justiça 

Federal à população, justificando assim sua iniciativa: 

“... seja pelo considerável acervo processual e potencialidade de 

demandas em 2º grau, seja pela destacada distância da sede 

dos seus respectivos TRF’s, seja pela importância estratégica no 

cenário nacional e do Poder Judiciário Federal, Minas Gerais, 

Bahia, Amazonas e Paraná possuem todos os requisitos 

necessários para abrigar Câmaras Regionais de julgamentos.  

Adiantando-se à necessidade e conveniência da medida, no 

âmbito da 1ª Região as Câmaras Regionais de julgamento, em 

versão precária composta por juízes de 1º grau convocados, 

estão em processo de implementação nos Estados de Minas 

Gerais e Bahia. A emenda proposta permitirá a ampliação e 

fortalecimento dessa importante iniciativa.  

... tivemos entendimentos para que pudéssemos também 

atender aos reclamos do povo goiano por maior celeridade dos 

feitos judiciais em trâmite naquela circunscrição, (...) para que 

ao menos uma das Câmaras (...) seja destinada ao Estado de 
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Goiás, alocando-se, para tanto, 4 (quatro) dos novos cargos 

naquela Seção Judiciária, para efeitos de instalação da referida 

Câmara.” 

Por concordar integralmente com a sugestão do Deputado 

Ricardo Barros, apresentamos a Emenda do Relator anexa, nos termos por ele 

esposados. 

Há ainda a necessidade de uma pequena correção de redação: 

o art. 2º do Projeto possui apenas um parágrafo, portanto deveria ser designado 

“Parágrafo único” e não “§ 1º”, o que certamente será corrigido pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania quando apreciar a proposição.  

Concluindo, a presente proposição permite a readequação da 

capacidade jurisdicional da Justiça Federal de segundo grau e está sintonizada com 

os anseios da sociedade. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 8.132, de 2014, com a anexa Emenda nº 1 do Relator. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2015. 

 
Deputado Benjamin Maranhão 

Relator 

EMENDA Nº 1 DO RELATOR 

Acresçam-se os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 1° do projeto e dê-se ao 

caput dos arts. 2º e 4º a seguinte redação:  

“Art. 1................................................................................... 

............................................................................................. 

4º Os 12 (doze) cargos para a 4ª Região serão destinados à 

instalação de 03 (três) Câmaras Regionais em Curitiba, Estado do Paraná.  

§5º Dos 33 (trinta e três) cargos previstos para a 1ª Região, 16 

(dezesseis) serão destinados à instalação de 04 (quatro) Câmaras Regionais em Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais; 8 (oito), à instalação de 02 (duas) Câmaras 

Regionais em Salvador, Estado da Bahia; 4 (quatro), à instalação de 01 (uma) Câmara 

Regional em Manaus, Estado do Amazonas; e, 4 (quatro), à instalação de 01 (uma) 

Câmara Regional em Goiânia, Estado de Goiás.  

§6º As Câmaras Regionais com sede em Curitiba, Estado do 

Paraná, terão jurisdição no Estado do Paraná; as Câmaras Regionais com sede em 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, terão jurisdição no Estado de Minas Gerais; 

as Câmaras Regionais com sede em Salvador, Estado da Bahia, terão jurisdição no 
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Estado da Bahia; a Câmara Regional com sede em Manaus, Estado do Amazonas, 

terá jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima; e a Câmara 

Regional com sede em Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição no Estado de Goiás.”  

 “Art. 2º São acrescidos aos Quadros de Pessoal dos Tribunais 

Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, os cargos efetivos e em comissão 

e as funções comissionadas constantes dos Anexos I a V desta Lei, indispensáveis à 

instalação das Câmaras Regionais e dos novos Gabinetes, das novas Turmas e 

Seções e das áreas administrativas.” 

“Art. 4º Quando da redistribuição dos processos aos novos 

integrantes dos Tribunais Regionais Federais, com a criação das Câmaras Regionais 

e dos Gabinetes respectivos, deverá haver a readequação dos Gabinetes existentes, 

para fins de progressiva harmonização e padronização com a estrutura das novas 

unidades.” 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2015. 

 
Deputado Benjamin Maranhão 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com 
emenda, do Projeto de Lei nº 8.132/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Benjamin Maranhão. O Deputado Ricardo Barros apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Geovania de 
Sá, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, 
Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Laercio Oliveira, Lucas 
Vergilio, Maria Helena, Ricardo Barros e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 8.132, DE 2014 

Dispõe sobre a criação de 82 (oitenta e dois) 
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cargos de Juiz de Tribunal Regional Federal; altera a 
composição quantitativa dos Tribunais Regionais 
Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões; cria cargos de 
provimento efetivo e em comissão e funções 
comissionadas nos seus Quadros de Pessoal; e 
estabelece normas de funcionamento. 

Acresçam-se os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 1° do projeto e dê-se ao 

caput dos arts. 2º e 4º a seguinte redação:  

“Art.1 ....................................................................... 

.................................................................................. 

§4º Os 12 (doze) cargos para a 4ª Região serão destinados à 

instalação de 03 (três) Câmaras Regionais em Curitiba, Estado do Paraná.  

§5º Dos 33 (trinta e três) cargos previstos para a 1ª Região, 16 

(dezesseis) serão destinados à instalação de 04 (quatro) Câmaras Regionais em Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais; 8 (oito), à instalação de 02 (duas) Câmaras 

Regionais em Salvador, Estado da Bahia; 4 (quatro), à instalação de 01 (uma) Câmara 

Regional em Manaus, Estado do Amazonas; e, 4 (quatro), à instalação de 01 (uma) 

Câmara Regional em Goiânia, Estado de Goiás.  

§6º As Câmaras Regionais com sede em Curitiba, Estado do 

Paraná, terão jurisdição no Estado do Paraná; as Câmaras Regionais com sede em 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, terão jurisdição no Estado de Minas Gerais; 

as Câmaras Regionais com sede em Salvador, Estado da Bahia, terão jurisdição no 

Estado da Bahia; a Câmara Regional com sede em Manaus, Estado do Amazonas, 

terá jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima; e a Câmara 

Regional com sede em Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição no Estado de Goiás.”  

 “Art. 2º São acrescidos aos Quadros de Pessoal dos Tribunais 

Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, os cargos efetivos e em comissão 

e as funções comissionadas constantes dos Anexos I a V desta Lei, indispensáveis à 

instalação das Câmaras Regionais e dos novos Gabinetes, das novas Turmas e 

Seções e das áreas administrativas.” 

“Art. 4º Quando da redistribuição dos processos aos novos 

integrantes dos Tribunais Regionais Federais, com a criação das Câmaras Regionais 

e dos Gabinetes respectivos, deverá haver a readequação dos Gabinetes existentes, 

para fins de progressiva harmonização e padronização com a estrutura das novas 

unidades.” 

 

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO RICARDO BARROS 
 

I. VOTO EM SEPARADO 
 

Tramita nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o 
Projeto de Lei nº 8132 de 2014, de autoria do Superior Tribunal de Justiça – STJ, que dispõe 
sobre a criação de 82 (oitenta e dois) cargos de Juiz de Tribunal Regional Federal; altera a 
composição quantitativa dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões; cria 
cargos de provimento efetivo e em comissão e funções comissionadas nos seus Quadros de 
Pessoal; e estabelece normas de funcionamento. 

Faz-se importante o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional pelos Tribunais 
Regionais Federais, especialmente os da 1ª e 4ª Regiões, diretamente e únicos afetados com 
os termos que ora se propõem. 

Trata-se de proposta de descentralização jurisdicional, em prol da eficiência na 
prestação do serviço judiciário e da aproximação da população e advogados das cortes 
responsáveis pelo julgamento dos processos judiciais. 

A revisão das bases territoriais de jurisdição, via descentralização das atividades 
jurisdicionais em Câmaras Regionais vinculadas aos atuais Tribunais Regionais Federais, se 
evidencia com solução para corrigir desequilíbrio federativo na medida em que aproxima a 
segunda instância da Justiça Federal de cada um dos cidadãos residentes nos estados 
circunscritos. A criação de Câmaras Regionais trará significativos benefícios em termos de 
celeridade das decisões e recursos processuais no âmbito federal, especialmente naqueles em 
que se debate matéria de alto interesse para a região, como, por exemplo, o contrabando e o 
descaminho na região de fronteira do Paraná, na preservação e a proteção do meio ambiente, 
as terras indígenas, o garimpo o tráfico internacional de entorpecentes na região norte do País 

e, especialmente, a legislação federal específica sobre a Zona Franca de Manaus. 

Sediados, respectivamente, nas cidades de Brasília e Porto Alegre, os TRF’s acima 
identificados guardam considerável distância de diversos Estados que integram a sua 
jurisdição, obrigando os jurisdicionados e profissionais do direito a suportarem enormes 
custos e dificuldades para terem acesso direito e pessoal ao julgamento de seus processos. 
Essa distância prejudica a prestação jurisdicional e o pleno exercício do direito de participação 
e defesa pelas partes. 

Além de fortalecer as bases de sustentação do princípio federativo, ao acatar a 
proposta que ora se apresenta, não restam dúvidas de que o Congresso Nacional colaborará, 
significativamente, com a Administração dos tribunais na otimização do atendimento às 
partes e à prestação jurisdicional, adequando-se a princípios constitucionais como o do amplo 
acesso ao Poder Judiciário e à razoável duração do processo. 

Atende-se, assim, à previsão feita pela Emenda Constitucional nº 45/2004, quando 
incluiu no art. 107 da Constituição Federal o §3º, dispondo que "Os Tribunais Regionais 
Federais poderão funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo". Mais do 
que isso, atende ainda à vontade soberana deste Congresso Nacional ao aprovar a Emenda 
Constitucional nº 73/2013 (oriunda da PEC 544), criando quatro novos Tribunais Regionais 
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Federais com sede no Paraná, Minas Gerais, Bahia e Amazonas, cuja eficácia, não obstante 

sua aprovação depois de 12 anos de tramitação, com votação por maioria qualificada em dois 
turnos, em ambas as casas do Congresso, encontra-se suspensa por uma liminar concedida 
poucas horas depois de ajuizada uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, por uma 
instituição de duvidosa representatividade. 

No caso, seja pelo considerável acervo processual e potencialidade de demandas 
em 2º grau, seja pela destacada distância da sede dos seus respectivos TRFs, seja pela 
importância estratégica no cenário nacional e do Poder Judiciário Federal, Minas Gerais, 
Bahia, Amazonas e Paraná possuem todos os requisitos necessários para abrigar Câmaras 
Regionais de julgamentos. 

Adiantando-se à necessidade e conveniência da medida, no âmbito da 1ª Região 
as Câmaras Regionais de julgamento, em versão precária composta por juízes de 1º grau 
convocados, estão em processo de implementação nos Estados de Minas Gerais e Bahia. A 

emenda proposta permitirá a ampliação e fortalecimento dessa importante iniciativa. 

Estudos comprovam a viabilidade técnica das Câmaras Regionais de julgamento 
propostas pela Emenda, chamando-se a atenção especialmente ao fato de que o Estado de 
Minas Gerais responde por quase 50% de todos os processos em tramitação na 1ª Região e o 
Paraná por cerca de 30% de todos os processos em tramitação na 4ª Região. 

Com a apresentação do nosso primeiro Voto em Separado, tivemos 
entendimentos com o Dep. Daniel Vilela (PMDB-GO) e Dep. Lucas Vergílio (SD-GO) para que 
pudéssemos também atender aos reclamos do povo goiano por maior celeridade dos feitos 
judiciais em trâmite naquela circunscrição, razão pela qual encampamos o texto que ora se 
apresenta, para que ao menos uma das Câmaras originalmente destinadas ao Estado de Minas 
Gerais em nosso primeiro Voto em Separado seja destinada ao Estado de Goiás, criando-se, 
para tanto, 4 (quatro) novos cargos naquela Seção Judiciária, para efeitos de instalação da 

referida Câmara. 

Portanto, em razão do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.° 8.132 
de 2014, nos termos do Art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, com a 
emenda que ora apresento, Registrando, portanto, que a emenda em questão preserva a 
essência do conteúdo do projeto enviado pelo STJ e não implica aumento de despesas, 
estando em consonância com o disposto no art. 63, II e 96, II, “a” da Constituição Federal. 

 

Sala da Comissão, em  de    de 2015. 

Deputado RICARDO BARROS 

EMENDA Nº 1 

O art. 1° passa a conter parágrafos com a seguinte redação: 

§3º. Os 12 (doze) cargos para a 4ª Região serão destinados à instalação de 03 (três) 

Câmaras Regionais em Curitiba, Estado do Paraná. 
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§4º. Dos 33 (trinta e três) cargos previstos para a 1ª Região, 16 (dezesseis) serão 

destinados à instalação de 04 (quatro) Câmaras Regionais em Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais; 8 (oito), à instalação de 02 (duas) Câmaras Regionais em Salvador, Estado da Bahia; 4 

(quatro), à instalação de 01 (uma) Câmara Regional em Manaus, Estado do Amazonas; e, 4 

(quatro), à instalação de 01 (uma) Câmara Regional em Goiânia, Estado de Goiás. 

§5º. As Câmaras Regionais com sede em Curitiba, Estado do Paraná, terão 

jurisdição no Estado do Paraná; as Câmaras Regionais com sede em Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, terão jurisdição no Estado de Minas Gerais; as Câmaras Regionais com sede em 

Salvador, Estado da Bahia, terão jurisdição no Estado da Bahia; a Câmara Regional com sede 

em Manaus, Estado do Amazonas, terá jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia 

e Roraima; e a Câmara Regional com sede em Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição no 

Estado de Goiás. 

O art. 2º passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2º São acrescidos aos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Federais da 

1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, os cargos efetivos e em comissão e as funções comissionadas 

constantes dos Anexos I a V desta Lei, indispensáveis à instalação das Câmaras Regionais e dos 

novos Gabinetes, das novas Turmas e Seções e das áreas administrativas. 

O art. 4º passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º Quando da redistribuição dos processos aos novos integrantes dos 

Tribunais Regionais Federais, com a criação das Câmaras Regionais e dos Gabinetes 

respectivos, deverá haver a readequação dos Gabinetes existentes, para fins de progressiva 

harmonização e padronização com a estrutura das novas unidades. 

Sala da Comissão, em  de    de 2015. 

Deputado RICARDO BARROS 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 8.132, de 2014, de origem do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ – propõe a criação de 82 cargos de Juiz de Tribunal Regional Federal, 1594 

cargos efetivos, 283 cargos em comissão e 527 funções comissionadas nos 

quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões 

indispensáveis à instalação dos novos Gabinetes, das novas Turmas e Seções e 

das áreas administrativas.  
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A proposição foi originalmente distribuída à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público para exame de mérito, tendo sido aprovada em 

reunião de 9 de setembro de 2015, com emenda. 

A matéria também foi distribuída à Comissão de Finanças e Tributação – 

CFT – para exame de adequação orçamentária e financeira e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC – para exame de mérito e verificação 

da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

A proposição deverá ainda ser analisada em Plenário, razão pela qual não 

foi aberto prazo para emendamento em nenhuma comissão  

É o relatório. 

II – VOTO 

Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade 

ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de 

maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira". 

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível "a proposição que 

não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, 

da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor" e como 

adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual". 

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação editou a 

Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual "é incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem 

como a respectiva compensação". 

Em relação ao plano plurianual, a proposição é compatível com a Lei nº 

13.707, de 14 de agosto de 2018, e não conflita com suas disposições. 

À luz da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF –, os gastos oriundos da 

implementação do projeto de lei em apreço enquadrar-se-iam na condição de 

despesa obrigatória de caráter continuado, entendida como a despesa corrente 

derivada de lei que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por um 

período superior a dois exercícios. 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 

17, §§ 1º e 2º, da referida norma. Conforme o § 1º, o ato que criar ou aumentar 
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despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 

subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por 

sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que 

a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO –, devendo seus efeitos 

financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 

de receita ou pela redução permanente de despesa. Essa comprovação, conforme 

§ 4º do mesmo artigo, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

A observância dessas prescrições da LRF será comentada juntamente com 

a abordagem de compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO. 

O art. 169 da Constituição Federal estabelece que a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, só poderão ser feitas: 

Art. 169... 

§ 1º... 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 

às projeções de  despesas de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. (grifos nossos). 

2. A fim de atender tal disposição constitucional, a Lei nº 13.707/2018, LDO 2019, 

art. 100, determina que as proposições legislativas de origem do Judiciário, 

relacionadas ao aumento de gastos com pessoal, entre eles, criação de cargos 

ou função, deverão apresentar ser acompanhadas de: 

    I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o 

art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

      II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por 

poder ou órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

destacando ativos, inativos e pensionistas; 

 

      III - manifestação dos órgãos administrativos e financeiros do Poder 

Judiciário, sobre o mérito, e o impacto orçamentário e financeiro; e 

 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8132-B/2014 

      IV - parecer ou comprovação de solicitação sobre o atendimento aos 

requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça. 

3.   Verifica-se o cumprimento da exigência estabelecida no citado art. 

100 da LDO/2019, tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça aprovou 

a criação de cargos proposta neste projeto de lei, ainda em 7 de abril de 2015, 

conforme processo nº 0006744-50.2014.2.00.0000. 

4. O parágrafo 2º do citado artigo 100 da LDO 2019, repetindo textualmente o 

normativo do art. 169 da Carta de 1988, condiciona a aprovação de norma de 

criação de cargos sem a devida dotação orçamentária à cláusula suspensiva de 

eficácia.  

5. Desta forma, e uma vez que esta proposição já trespassou a existência de seis 

LDOs e dois Planos Plurianuais, e dado que, se aprovada por esta comissão, 

pela Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania e pelo Plenário desta 

Casa deverá ainda tramitar pelo Senado Federal, não sendo mais aprovada sob 

a égide da LDO 2019, valemo-nos da solução preconizada pelo art. 100 da Lei 

nº 13.707/2018 e inserimos artigo no projeto original, mediante emenda de 

relator de adequação financeira e orçamentária, suspendendo a eficácia da 

futura lei em que se transformará esse projeto de lei, condicionando a sua 

validade ao cumprimento, pelo Judiciário, das regras orçamentárias vigentes.  

6. No mesmo artigo inserido, fazemos prever cláusula suspensiva  da criação dos 

cargos e funções a serem providos nos demais exercícios, até constar a 

autorização e dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao 

exercício em que forem providos, não sendo autorizado o provimento ou a 

contratação enquanto não publicada a lei orçamentária com dotação suficiente 

nos termos da LDO 2019. 

7. Tendo em vista as exigências estabelecidas no arts. 100 a 104 da LDO/2019 e 

art. 17, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a justificação contém a 

estimativa do impacto orçamentário, decorrente do provimento dos cargos e das 

funções criadas por este projeto de Lei, no valor de R$ R$ 325,46 milhões.  

8. Quanto à emenda apresentada na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, sua aprovação não gera aumento de despesa pois apenas 

vincula as funções e os cargos criados às Câmaras Regionais de algumas 

unidades da federação.  

9. Em face do exposto, VOTO pela COMPATIBILIDADE e ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 8.132, de 2014, com a 

emenda de adequação apresentada, e pela não implicação da emenda 

aprovada na CTASP em aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

públicas. 
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Sala da Comissão, em de                          de 2019. 

 
Deputado SÉRGIO SOUZA  

Relator 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 
 

Dê-se ao art. 3º a seguinte redação: 
  
Art. 3º A criação dos cargos e funções prevista por esta Lei, a serem providos 

nos exercícios subsequentes, tem sua eficácia suspensa e fica condicionada à 
expressa autorização para criação dos cargos nela previstos, e a respectiva e 
suficiente dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que 
forem providos, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição. 

 
Sala da Comissão, em de                          de 2019. 

 
Deputado SÉRGIO SOUSA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 8.132/2014, com emenda, e pela não implicação da 
matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária da Emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Sergio Souza.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes, Júlio Cesar e 
Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, 
Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Guiga Peixoto, 
Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Mauro Benevides 
Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, 
Sidney Leite, Walter Alves, Aliel Machado, Assis Carvalho, Celso Maldaner, Charlles 
Evangelista, Christino Aureo, Darcísio Perondi, Edilázio Júnior, Eduardo Cury, Evair 
Vieira de Melo, Fábio Mitidieri, Fred Costa, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, 
Lucas Vergilio, Marcelo Ramos , Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  
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EMENDA DE ADEQUAÇÃO 
  

Dê-se ao art. 3º a seguinte redação: 

  

Art. 3º A criação dos cargos e funções prevista por esta Lei, a serem 

providos nos exercícios subsequentes, tem sua eficácia suspensa e fica condicionada 

à expressa autorização para criação dos cargos nela previstos, e a respectiva e 

suficiente dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que 

forem providos, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição. 

 
Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019. 

 
Deputado SÉRGIO SOUZA 

Presidente 
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